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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  
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f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de 

constitucionalidade, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente 

aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o 
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Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação 

de dois terços de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e 

revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 

defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o 

País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

 

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- 4650 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Decisão Final 

 

O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: declarar a 

inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei nº 9.504/97, na parte em 

que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoas jurídicas  a  campanhas  eleitorais  com  

eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  

momento,  e   declarar   a inconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 81, caput 

e § 1º da Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  as  situações 

concretas consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade parcial sem 

redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que autoriza, a contrario sensu, 

a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a partidos políticos, e declarar a 

inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e 

jurídicas”,  inserta  no  art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95, com  

eficácia  ex  tunc salvaguardadas as situações  concretas  consolidadas  até  o  presente  

momento; declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I e II, 

da Lei nº 9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da expressão “e 

jurídicas”, devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por pessoas jurídicas, com a 

manutenção da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e 

para recomendar ao  Congresso  Nacional  a edição de um novo marco normativo de 

financiamento de campanhas, dentro do prazo razoável de 24 (vinte e quatro) meses, tomando 

os  seguintes  parâmetros:  a)  o limite a ser fixado para doações a campanha eleitoral ou  a  

partidos  políticos por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  não  

comprometam  a igualdade de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  idêntica 

orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso  de recursos 

próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo Congresso Nacional, 

no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  outorgar  ao  Tribunal Superior Eleitoral (TSE) a 

competência para regular, em  bases  excepcionais,  a matéria. O Ministro Joaquim Barbosa 

(Presidente) acompanhou o voto  do  Relator, exceto quanto à modulação de efeitos. Em 

seguida, o julgamento foi suspenso para continuação na próxima sessão com a tomada do voto 

do Ministro Dias Toffoli, que solicitou antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  

Teori  Zavascki.  

 

Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o Dr. 

Marcus Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro Luís Inácio 

Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria Executiva do 

Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE- MCCE, o Dr. 

Raimundo Cezar Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido  Socialista dos Trabalhadores 

Unificado - PSTU, o Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; pelos amici curiae Instituto 

de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais -  IPDMS e Clínica de Direitos Fundamentais da 

Faculdade de Direito  da  Universidade  do Estado do Rio de Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. 

Aline Osório; pelo amicus curiae Conferência Nacional dos Bispos  do  Brasil  -  CNBB,  o  
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Dr.  Marcelo  Lavenère Machado; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  Rodrigo  Janot  

Monteiro  de Barros, Procurador-Geral da República. 

Plenário, 11.12.2013. 

 

Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que acompanhava o 

Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos em momento  oportuno,  e  

o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando integralmente o Relator, o 

julgamento  foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  

em  assentada  anterior.   Ausentes, justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   

(Presidente)   e   Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro 

Celso  de  Mello (art. 37, I, RISTF). 

Plenário, 12.12.2013. 

 

Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação direta; o voto 

do Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente para declarar, com  

eficácia  ex  tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem redução de texto, do artigo 24, 

cabeça, da Lei nº  9.540/97,  na  parte  em  que autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a 

campanhas  eleitorais,  bem  como  a inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado 

dispositivo e  do  artigo 81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  

tunc,  a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 

9.096/95, no ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos políticos, e  a  

inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, presente no artigo 38, inciso III, 

e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após 

o voto do Ministro  Ricardo Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  

voto  do  Relator,  mas reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da 

decisão ao final do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  

Luiz Fux (Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  de 

modulação ao final do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. 

Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

Plenário, 02.04.2014. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


